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APÊNDICE ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como compilar as 

demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou projeto Básico, de 
forma a melhor atender às necessidades da Administração. 

  

1. DADOS DO PROCESSO: 

Nº do Processo: 15369/2024 

Estudo Preliminar nº: 017/2024 

Secretaria: Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos 

Setor / Órgão: Setor requisitante: Proteção Especial 

Objetivo: 

Trata-se de estudos preliminares referente a Aquisição de roupas de cama,  para a 
aquisição de roupas de cama, visando aprimorar a qualidade do atendimento e 
transformar o ambiente de acolhimento em um espaço mais aconchegante e 
familiar. 

Equipe de Planejamento: 

Gestor: Rosângela Catarina Cassano, Gerente de Proteção Social Especial, 

Mat.: 199.059 

Apoio Técnico Administrativo, com base nas informações fornecidas pela unidade 

requisitante no Documento de Formalização de Demanda:  Ana Caroline Lima 

Souza, matrícula 063.448, Monara Tavares da Silva Cunha, matrícula 199.511 

De acordo: Yuri Guimarães Felisberto Bezerra, Secretário de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, matrícula 100.518 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

Fundamentação: (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

 

Nota explicativa: 

 

No momento, não foi possível demonstrar tal previsão no Plano de Contratações Anual (PAC) desta Administração Pública 

Municipal uma vez que o mesmo precisa ser regulamentado pelo Município, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, 

que trata das normas gerais de licitação e contratação pública. Cabe dizer que a referida lei estabelece que os entes 

federativos, incluindo os Municípios, devem instituir o seu Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações. 

Este sistema deve conter, entre outros elementos, o Plano de Contratações Anual (PAC). Vale destacar que o PAC é uma 

ferramenta essencial para o planejamento das contratações públicas ao longo do ano. Ele deve conter as estimativas de 

contratações de bens, serviços e obras, as modalidades de licitação a serem utilizadas, os valores envolvidos, o 

cronograma de realização das contratações, entre outras informações relevantes. Para que o PAC seja efetivamente 

adotado e aplicado no âmbito municipal, é necessário que o Município regulamente esse procedimento por meio de lei 

ou outro instrumento normativo adequado. Essa regulamentação deve estabelecer os procedimentos para a elaboração, 

aprovação, acompanhamento e execução do PAC. Portanto, esta Pasta aguarda tal regulamentação, incluindo a criação 

e regulamentação do Plano de Contratações Anual, para estabelecer o PAC anual desta Secretaria de Desenvolvimento 

Social. Essa medida contribui para uma gestão mais transparente, eficiente e alinhada com as normas e diretrizes 

nacionais de contratações públicas. 

 

 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
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Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerando o problema a ser resolvido do ponto de vista 

do interesse público, conforme estabelecido no inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021. 

A presente demanda visa abordar a carência de roupas de cama adequadas e suficientes para as unidades de acolhimento 

Casa de Acolhimento Vila Sorriso e o Centro de Referência para Pessoa em Situação de Rua (Centro Pop).  

A insuficiência ou deterioração desses itens impacta diretamente a qualidade dos serviços prestados, comprometendo o 

conforto e a dignidade das pessoas em situação de vulnerabilidade social atendidas por essas instituições. Assim, é 

fundamental garantir o fornecimento regular de roupas de cama, considerando as necessidades específicas de cada 

unidade. 

Este estudo técnico preliminar tem como objetivo mapear as opções disponíveis no mercado para atender essa demanda 

de maneira eficiente, considerando tanto o atendimento das necessidades quanto a conformidade com a legislação 

vigente. Aqui, não se trata de definir a solução final, mas de explorar diferentes alternativas e possibilidades que possam 

subsidiar um futuro processo de aquisição, via Pregão Eletrônico, para a seleção da empresa mais adequada. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).  

 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de roupas de cama conforme as especificações abaixo: 

ITEM CATMAT/CATS
ER 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE 

01 614550 

Lençol Cama Com Elástico 

 Material: 100% Algodão 

Medidas Mínimas ( C X L ): 1,88 X 0,88   

Cor: variada 

UN 270 

02 613468 

Fronha  

Material: 100% Algodão 

Comprimento: 70 CM Largura: 50 CM  

Cor: variada 

UN 270 

03 611338 

Travesseiro  

Material: Espuma Revestimento: Courvim  

Totalmente Impermeável E Não Removível 

Comprimento: 57 CM Largura: 37 CM 

Altura: 10 CM 

Cor: azul  

UN 120 

04 617738 

Cobertor  

Material: 100% Lã  

Medidas Mínimas (C X L): 140 X 230 CM 

Cor: Variada  

UN 270 

05 604656 

Travesseiro  

Material: Espuma Revestimento: Courvim  

Totalmente Impermeável E Não Removível 

Comprimento: 40 CM Largura: 30 CM  

Altura: 5 CM  

Cor: azul 

UN 120 
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06 617740 

Colcha (cobre leito) 

Material: 100% algodão  

Medidas Mínimas (C X L): 140 X 230 CM  

Cor: variada 

UN 270 

07 478504 

Lençol Cama com elástico  

Material: 100% Algodão  

Medidas Mínimas ( C X L ): 1,00 X 0,60 M Altura: 

0,10 M 

Cor: variada  

UN 270 

08 
333225 
 

Fronha  

Material: 100% Algodão  

Comprimento: 32 CM Largura: 22 CM  

Cor: variadas  

UN 270 

09 617892 

 Cobertor  

Material: 67% Poliéster, 33% Algodão  

Medidas Mínimas (C X L): 1,10 M X 0,90 CM  

Características Adicionais: Antialergico 

Cor: variada  

UN 270 

10 603495 

Lençol De Cima:  

Material: 100% Poliéster 

Medidas Mínimas (C X L): 1,30 X 2,00 M  

Cor: variada  

UN 270 

11 464310 

Edredom  

Material: 100% Algodão  

Enchimento: 100% Poliéster 

Características: acima De 300 Fios  

Medidas Mínimas (C X L): 2,20 X 1,40 M 

Quantidade De  

Cor: variada 

UN  270 

12 467236 

Toalha Banho 

Material: 100% Algodão 

Características Adicionais: Tecido Felpudo 

Medidas Mínimas (C X L): 1,40 X 0,80 M 

Cor: variadas   

UN 270 

13 374810 

Toalha Rosto  

Material: 100% Algodão 

Características Adicionais: Tecido Felpudo 

Comprimento: 80 CM Largura: 50 CM 

Cor: variadas  

UN 270 

14 614735 

Colchão:  

Material: Espuma Flexível Poliuretano  

Revestimento: C/ Capa Não Removível, 

Totalmente Impermeável Dimensões  

UN 50 
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(C X L X A): Cerca De 198 X 88 X 18 CM  

Densidade: Cerca De D-40 A D-45 KG/M3 

Cor: azul 

15 478501 

Jogo de lençol: 

tipo: solteiro 3 peças (lençol com elástico, fronha, lençol 

para se tapar) 

material: 100% algodão,   

media: 1,60x0,90m 

cor: variada 

UN 72 

16 612172 

Edredom: 

material: 100% algodão 

medidas mínimas (c x l) 2,40 x 2,20 m,  

características adicionais: dupla face, acima de 300 fios 

cor: variadas 

UN 120 

17 607597 

Travesseiro: 

revestimento: 100% algodão,  

comprimento: 70cm, largura: 50cm,  

altura: 10cm. 

características adicionais: enchimento 100% políester, 

com suporte firma confeccionado com tecido 100% 

poliéster com toque macio e resistente, com enchimento 

de fibras 100% poliéster, lavável em máquina com 

costura reforçada.  

cor: branco 

UN 42 

18 606421 

Conjunto de banho: 

material: 100% algodão,  

composto por: duas toalhas de banho e duas de toalhas 

de rosto,  

cor: preto                                                                                                                                                                                                                                                   

UN 54 

 

Considerando o princípio da sustentabilidade estabelecido no artigo 5° da Lei 14.133/2021 e os critérios de 

sustentabilidade socioambientais, socioeconômicos e socioculturais preconizados pelo Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis da Advocacia-Geral da União (AGU), recomenda-se que os licitantes observem criteriosamente os seguintes 

requisitos: 

1) Origem e Impacto Ambiental: 

a) Os produtos devem ser de origem nacional, conforme definido na legislação vigente. 
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b) Devem apresentar baixo impacto sobre os recursos naturais, incluindo flora, fauna, ar, solo e água, em conformidade 

com o artigo 4° do Decreto Federal n° 7.746/2012. 

2) Aspectos Socioambientais: 

a) Devem ser considerados aspectos socioambientais na fabricação, uso e descarte dos produtos, promovendo práticas 

que minimizem o impacto ambiental ao longo de seu ciclo de vida. 

3) Aspectos Socioeconômicos: 

a) Deve-se privilegiar produtos que contribuam para o desenvolvimento econômico local e para a geração de emprego 

e renda, conforme as diretrizes estabelecidas em políticas públicas pertinentes. 

4) Aspectos Socioculturais: 

a) Os produtos devem respeitar e promover a diversidade cultural e social, valorizando práticas e conhecimentos 

tradicionais das comunidades envolvidas. 

5) Outros Requisitos: 

a) Além dos critérios de sustentabilidade, devem ser atendidos requisitos adicionais, tais como disponibilização de 

acessórios relacionados à contratação principal, padrões mínimos de qualidade, normas específicas a serem 

observadas, garantias necessárias e parâmetros físicos estabelecidos. 

 

6) Condições de entrega:  

a) O prazo de entrega dos produtos é de imediato 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do dia subsequente ao 

recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente. 

 

b) Caso não seja possível realizar a entrega na data estipulada, a empresa contratada deverá comunicar as razões que 

impedem o cumprimento do prazo com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência. Essa comunicação prévia é 

necessária para que qualquer pedido de prorrogação de prazo seja avaliado, exceto em situações de caso fortuito e 

força maior. 

 

Este documento tem por objetivo garantir que a contratação pública esteja alinhada com os princípios de 

responsabilidade socioambiental e econômica, promovendo o uso eficiente de recursos públicos e o 

desenvolvimento sustentável. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 
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 Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada dos documentos que lhe dão suporte, 
considerando a interdependência com outras aquisições, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° 
do art. 18 da Lei 14.133/21). 
 

Considerando que não houve a aquisição específica dos itens mencionados, e que os materiais utilizados 
foram trazidos do endereço anterior em condições já desgastadas e precárias, assim torna-se ainda mais 
essencial a aquisição de novos materiais de cama e banho. Essa medida é fundamental para assegurar o pleno 
funcionamento de nossas instalações e o bem-estar dos acolhidos. 
 
CASA DE ACOLHIMENTO VILA SORRISO:  
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Quantidade por Acolhido:  
Representa o número de unidades necessárias por pessoa. 
 
Média de Acolhidos:  
A média de 30 acolhidos foi utilizada para o cálculo. 
 
Quantidade Mensal:  
Número de unidades necessárias por mês, multiplicado pela média de acolhidos. 
 
Fator de Desgaste: Considera o desgaste natural das peças devido ao uso constante e lavagens frequentes. 
Aqui, foi utilizado um fator de multiplicação de 3, ou seja, a necessidade total é três vezes a necessidade 
mensal. 
 
Quantidade Total Estimada:  
Resultado final que representa a quantidade de unidades que devem ser adquiridas para atender às 
necessidades do abrigo ao longo do tempo. 
 
 
Centro de Referência para Pessoa em Situação de Rua: 
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Quantidade por Interno:  
Refere-se ao número de unidades necessárias por pessoa. 
 
Média de Internos:  
A média de 30 internos foi utilizada para os cálculos. 
 
Quantidade Base:  
Número de unidades necessárias inicialmente, calculadas com base na média de internos. 
 
Reserva Mensal:  
Adicional necessário para cobrir reposições e emergências ao longo do tempo. 
 
Quantidade Total Estimada:  
Total de quantidades a serem adquiridas para atender às necessidades do abrigo ao longo do período. 
 
 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
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Fundamentação: (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

 

Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre 

outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência 

de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração;  

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta de 

contribuições. 

Inicialmente urge destacar que conforme Decreto 169 de 08 de agosto de 2017, a Pasta responsável pela realização da 

pesquisa de mercado é a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística, todavia, em cumprimento às orientações da 

Controladoria foi realizado pesquisa no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas) com o fito de averiguar contratações 

similares a presente contratação. 

Urge consignar que os preços alcançados no PNCP são de contratações similares ao presente, no entanto, os 

quantitativos e especificações não são exatamente correspondente a presente contratação, portanto, não poderá ser 

considerado como preço balizador, devendo a Secretaria responsável, conforme Decreto, acima citado, realizar a 

pesquisa de preços de mercado, para balizar, assim, futuro certame. 

A pesquisa de mercado tem como base verificar quais parâmetros estão sendo cobrados pelo mercado, no âmbito público 

e/ou privado, com o objetivo de obter a contratação mais vantajosa para a Administração Pública, e ao mesmo tempo, 

eficaz na sua execução.  

 

Nesse sentido, urge consignar nestes estudos preliminares a pesquisa de preços praticados e registrados em Atas de 

Registros de Preços de contratações similares bem como observamos, a contratação via licitação já pela nova lei de 

Licitações e Contratos nº 14.133/2021, com o mesmo objeto, praticados no âmbito de órgãos e entidades da 

Administração Pública, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

ORÇAMENTOS/PREÇOS PRATICADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

 

ÓRGÃO OBJETO VALOR ESTIMADO MODALIDADE/ FORMA DE 

CONTRATAÇÃO 

Amazon Cobertor de lã  R$199,70  

Amazon Cobertor de lã  R$115,00  

Amazon Cobertor tipo manta R$97,00  

Portal Nacional de 

Contratações Públicas 

Cobertor tipo manta R$59,00 MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: PREGÃO 

ELETRÔNICO  

 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, ART.75, II 

 

TIPO: EDITAL 

 

MODO DE DISPUTA: NÃO SE APLICA 

 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 14795993000140-1-

000002/2024 
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FONTE:FIORILLI SOFTWARE 

Portal Nacional de 

Contratações Públicas 

Cobertor tipo manta R$58,88 MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: PREGÃO 

ELETRÔNICO  

 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, ART.75, II 

 

TIPO: EDITAL 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 18385138000111-1-

000066/2024 

 

FONTE: NOVO BBMNET LICITAÇÕES 

Amazon Edredom R$159,00  

Amazon Edredom R$127,00  

Rvioto Edredom RS73,03  

Amazon  Toalha de rosto R$27,30  

Portal Nacional de 

Contratações Públicas 

Toalha de rosto R$19,42 MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: PREGÃO 

ELETRÔNICO  

 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, ART.75, II 

 

TIPO: EDITAL 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 01591618000136-1-

000088/2024 

 

FONTE: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 

Linda casa Jogo de lençol  R$99,90  

Portal Nacional de 

Contratações Públicas 

Jogo de lençol  R$34,73 MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: PREGÃO 

ELETRÔNICO  

 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, ART.75, II 

 

TIPO: EDITAL 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 18244301000126-1-

000068/2024 
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FONTE:ECUSTOMIZE CONSULTORIAS EM 

SOFTWARE S.A 

Magazine Médica Travesseiro impermeavel R$34,96  

BMB Terapêuticos  Travesseiro Impermeavel R$47,41  

Utilidades Clínicas Travesseiro impermeavel R$54,90  

Amazon Travesseiro comum R$15,90  

Portal Nacional de 

Contratações Públicas 

Travesseiro comum R$14,36 MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: PREGÃO 

ELETRÔNICO  

 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, ART.75, II 

 

TIPO: EDITAL 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 18244301000126-1-

000068/2024 

 

FONTE:ECUSTOMIZE CONSULTORIAS EM 

SOFTWARE S.A 

Portal Nacional de 

Contratações Públicas 

Travesseiro comum R$37,74 MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: PREGÃO 

ELETRÔNICO  

 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, ART.75, II 

 

TIPO: EDITAL 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 01591618000136-1-

000088/2024 

 

FONTE:Equiplano sistemas LTD 

Amazon Fronha R$22,05  

Amazon Fronha R$15,90  

Portal Nacional de 

Contratações Públicas 

Fronha R$25,90 MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: DISPENSA 

 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, ART.75, II 

 

TIPO: ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 

DIRETA 

 

MODO DE DISPUTA: DISPENSA COM DISPUTA 
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REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 8773853000110-1-

001376/2024 

 

FONTE: Governança Tecnologia e Gestão em 

Serviços 

Amazon Jogo de toalhas R$155,63  

Casa Nova Jogo de toalhas R$121,51  

Riachuelo Jogo de toalhas R$129,90  

Amazon Toalha de banho R$58,00  

Pontão das fábricas Toalha de banho R$47,49  

Portal Nacional de 

Contratações Públicas 

Toalha de banho R$40,04 MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: DISPENSA 

 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, ART.75, II 

 

TIPO: AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

MODO DE DISPUTA: DISPENSA COM DISPUTA 

 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 15138070000149-1-

001046/2024 

 

FONTE: Betha Sistemas 

Linda casa Lençol com elástico  47,90  

Portal Nacional de 

Contratações Públicas 

Lençol com elástico  R$40,96 MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: PREGÃO 

ELETRÔNICO  

 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, ART.75, II 

 

TIPO: EDITAL 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 18385138000111-1-

000066/2024 

 

FONTE: NOVO BBMNET LICITAÇÕES 

Portal Nacional de 

Contratações Públicas 

Lençol com elástico  R$88,00 MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: PREGÃO 

ELETRÔNICO  

 

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, ART.75, II 
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TIPO: EDITAL 

 

MODO DE DISPUTA: NÃO SE APLICA 

 

REGISTRO DE PREÇO: NÃO 

 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 14795993000140-1-

000002/2024 

 

FONTE:FIORILLI SOFTWARE 

Camaleões Decorções Lençol para se cobrir R$32,29  

Magalu Lençol para se cobrir R$55,90  

Cozzilar Lençol para se cobrir R$67,88  

Ortobom Colchão R$449,00  

NG2 Hospitalar Colchão R$341,31  

Cirúrgica Salutar Colchão R$500,00  

 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 
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Fundamentação: Inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21. 
 

Como já pontuado acima, conforme Decreto nº 169, de 08 de agosto de 2017, a Pasta responsável pela realização da 
pesquisa de mercado é a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística, todavia, em cumprimento às orientações 
da Controladoria Geral do Município, foi realizada pesquisa com o fito de averiguar contratações similares à presente 
contratação, conforme demonstrativos anexos acima, alcançados via Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. 
 
Com base nessa pesquisa, foi apurada a seguinte média de valores/valores estimados: 
 
COBERTOR DE LÃ: R$ 157,35 x 270 un = R$ 42.484,50 
COBERTOR TIPO COLCHA: R$ 72 x 270 un = R$ 19.440,00 
EDREDON: R$120,00 x 390 un = R$ 46.800,00 
TOALHA DE ROSTO: R$ 23,36 x 270 un = R$ 6.307,20 
JOGO DE LENÇOL: R$ 67,30 x 72 un = R$ 4.845,60 
TRAVESSEIRO IMPERMEAVEL: R$46 x 240 un = R$11.040,00 
TRAVESSEIRO COMUM: R$22,50 x 42 un= R$945,00  
FRONHA: R$21,30 x 270 = R$5.751,00 
JOGO DE TOALHAS: R$ 135,68 x 54 un = R$ 7.326,72 
TOALHA DE BANHO: R$ 48,51 x 270 un = R$ 13.097,70 
LENÇOL COM ELÁSTICO: R$59,00 x 270 un = R$15.930,00 
COBERTOR: R$97,00 x 240 un = R$ 23.280,00 
LENÇOL (PARA SE COBRIR): R$52,00 x 270 un = 14.040,00 
COLCHÃO IMPERMEÁVEL: 430,10 x 50un = R$21.505,16 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$232.792,88 
 
A estimativa do valor, para fins de procedimento licitatório ou contratação direta, será verificada no momento da 
efetivação da cotação de preços, a ser executada, como já explicitado, pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Logística, na forma do Decreto Municipal nº 2007, de 16 de fevereiro de 2023 (https://pmnf.rj.gov.br/paginas-
centralizadas/9_66_Rotina-Administrativa-NLL-141332021.html). 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Fundamentação: Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21. 

 

Diante do objetivo a ser alcançado, a solução proposta envolve a aquisição de roupas de cama e banho, visando aprimorar 

a qualidade do atendimento e transformar o ambiente de acolhimento em um espaço mais aconchegante e familiar. Esta 

medida é fundamental para melhorar as condições daqueles que necessitam dos serviços socioassistenciais, assegurando 

a eficiência, transparência, segurança e prestação adequada de serviços aos cidadãos. 

A escolha da solução considerou um levantamento detalhado do mercado, abrangendo a qualidade dos produtos, os 

custos associados, a capacidade de fornecimento das empresas, e a logística de entrega. Após essa análise, constatou-se 

que a modalidade mais adequada para a aquisição é o pregão eletrônico, que oferece vantagens significativas em termos 

de eficiência, economicidade e transparência. 

Os principais pontos que justificam essa escolha são: 

● Eficiência e Rapidez: O pregão eletrônico é um processo mais ágil e menos burocrático, permitindo a contratação 

em um menor tempo em comparação a outras modalidades de licitação, o que é essencial para atender às 

necessidades urgentes dos abrigos. 

● Maior Competitividade: O formato eletrônico amplia a concorrência, permitindo a participação de empresas de 

diversas localidades, o que aumenta as chances de obtenção de melhores preços e condições. 

https://pmnf.rj.gov.br/paginas-centralizadas/9_66_Rotina-Administrativa-NLL-141332021.html
https://pmnf.rj.gov.br/paginas-centralizadas/9_66_Rotina-Administrativa-NLL-141332021.html
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● Qualidade dos Produtos: O levantamento de mercado considerou a qualidade dos materiais disponíveis, 

buscando fornecedores que ofereçam produtos duráveis e adequados às necessidades específicas dos abrigos, 

garantindo um ambiente seguro e confortável para os usuários. 

● Transparência: O pregão eletrônico é realizado em uma plataforma pública e transparente, com todas as etapas 

do processo acompanhadas em tempo real, reduzindo o risco de fraudes e corrupção. 

● Economia de Recursos Públicos: A maior competitividade e transparência tendem a resultar em propostas mais 

vantajosas para a Administração Pública, otimizando o uso dos recursos públicos. 

● Logística e Prazos de Entrega: Foi considerado também o prazo de entrega e a logística envolvida, assegurando 

que as roupas de cama e banho sejam entregues dentro do prazo necessário e com o mínimo de transtornos. 

● Acessibilidade: O uso da internet permite que mais empresas tenham acesso ao edital e participem do processo 

licitatório, independentemente da sua localização geográfica. 

● Controle e Registro: As plataformas de pregão eletrônico geram registros detalhados de todas as fases do 

processo, facilitando auditorias e o controle por parte dos órgãos de fiscalização. 

● Conformidade com a Legislação: A modalidade de pregão, especialmente o eletrônico, é a preferencial para a 

aquisição de bens e serviços comuns, conforme indicado pela legislação vigente, exceto em casos devidamente 

justificados. 

● Redução de Custos Administrativos: A Administração Pública economiza nos custos operacionais relacionados 

à preparação, impressão e envio de documentos, além de reduzir o tempo despendido pelos servidores no 

processo licitatório. 

● Segurança Jurídica: O pregão eletrônico, quando conduzido de acordo com as normas estabelecidas, oferece 

segurança jurídica tanto para a Administração Pública quanto para os participantes, minimizando riscos de 

impugnações e litígios. 

● Ampla Divulgação: A divulgação dos editais em plataformas eletrônicas amplia o alcance da informação, 

garantindo que um maior número de fornecedores em potencial tome conhecimento da licitação. 

Dessa forma, a solução foi analisada levando em conta o conjunto de todos os elementos necessários, incluindo aspectos 

de economicidade, eficácia, eficiência, padronização, logística e qualidade dos produtos. A solução disponível no mercado 

mais adequada foi identificada na modalidade de pregão eletrônico, utilizando o critério de julgamento do menor preço 

unitário por item, em cumprimento ao dispositivo constitucional constante no art. 37, caput e inciso XXI da CF/88. 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 
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Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Em conformidade com o artigo 40, inciso V, alínea b, em conjunto com o artigo 47, inciso Il, e com base no princípio do 

parcelamento, a contratação será realizada por item, uma vez que se entende ser tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso para a administração, sem causar prejuízos ao conjunto do objeto. Isso ocorre porque o fracionamento do 

objeto, quando possível, assegura a isonomia e amplia a competitividade do certame, princípios fundamentais do Micro 

Sistema das Licitações e Contratações. Nesse sentido, a Súmula 247 do TCU estabelece que é obrigatória a adjudicação 

por item, e não por preço global, nos editais de licitações para obras, serviços, compras e alienações cujo objeto seja 

divisível, desde que isso não prejudique o conjunto ou complexo, nem comprometa a economia de escala. Isso visa 

permitir a ampla participação de licitantes que, mesmo não tendo capacidade para executar ou fornecer a totalidade do 

objeto, possam fazê-lo em relação a itens ou unidades autônomas, ajustando as exigências de habilitação a essa 

divisibilidade. 

Além disso, é relevante mencionar o Acórdão nº 75.681/2022 do Plenário do TCE/RJ, que afirma que a definição sobre a 

divisibilidade do objeto por lotes ou itens na licitação é uma questão que se insere no âmbito da discricionariedade 

administrativa, cabendo ao gestor público, durante a fase de planejamento, avaliar qual método melhor atende ao 

interesse público. 

Diante do exposto esta é a justificativa pelo parcelamento do objeto, pois assegura a isonomia e ampla competitividade.  

10. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO: 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/21). 

 
A contratação aqui pretendida tem por finalidade aprimorar o acolhimento dos usuários, oferecendo atendimento 
socioassistencial a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal ou social, devido a ameaças ou violações de direitos, 
especialmente aqueles que se encontram em situação de rua ou sem moradia. A referida contratação, conforme 
apresentada, será realizada pelo menor preço unitário por item, em conformidade com o art. 23, inciso I, da Lei 
14.133/2021. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente 
da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 Após a realização de Pregão Eletrônico serão designados, através de Ordem de Serviço, servidores para acompanhar 
o recebimento do objeto. 
Consoante a nova legislação vigente, deverá ser considerado a necessidade de capacitação de servidores para 
atuarem na aquisição e fiscalização da execução do objeto adquirido, devendo ser realizado pelo Fiscal do contrato 
com a supervisão do Gestor, o controle efetivo por parte dos servidores Fiscais do contrato é imprescindível para a 
melhoria do controle das contratações. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 
Não se aplica na presente contratação. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS: 
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Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos 
de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 
e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 
 
Não se fez observar a existência de possíveis impactos ambientais, razão pela qual este item não será considerado no 
planejamento, no entanto, deverá ser observado pelo licitante que os produtos deverão ser nacionais e com baixo 
impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água nos termos do artigo 4º, do decreto federal nº 
7.746/2012. 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o  atendimento da necessidade 

a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. 
Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra-se viável em termos de 
disponibilidade de mercado, consoante artigo 7º, inciso XIII da IN SEGES/ME Nº 40, de 22 de maio de 2020, não 
sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação. A aquisição dos itens, objeto do 
presente planejamento não se enquadra nos pressupostos para a decretação de sigilo, nos termos da Lei nº 14.133 
artigo 24.  “Desta forma, declaramos a viabilidade da aquisição de roupas de cama para atender as necessidades da 
Proteção Especial com base no estudo realizado, uma vez que é viável, necessária e adequada ao referido 
Equipamento requisitante. 

 

 
15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E CONTEÚDO DO 
DOCUMENTO: 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os Estudos Preliminares 

da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos no parágrafo 1º do art.18 da Lei nº14.133/21. 

Gestor: Elaborador do ETP segundo dados fornecidos pelas 
unidades requisitante no DFD. 

 
 

Rosângela Caterina Cassano 
Mat. 199.059 

 
Gerente de Proteção Social Especial 

 
 

 
Ana Caroline Lima Souza 

 
Supervisor de Nível Básico I de apoio administrativo  

Mat.: 063.448 
 

De acordo: 
________________________ 

Yuri Guimarães Felisberto Bezerra 
Mat. 100.518 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social Direitos Humanos 

Nova Friburgo/RJ, 25 de abril de 2025. 

 

 

 

 


